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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

Técnica

-{

iúi
§rá A]t4AZ0I'lAS

GOVERI{O OO ESTÂDOt-z

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 22212023

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INTERESsADo: Pacifico LOG Logística e TranspoÉes Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊxcrl: Rua Javari, n" 1450, Lote 245138, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.96/..14710004-70 INScRIÇÃoEsr,c.ou,{L: 05.334.763-3

Foxr: (92) 99488-2066 Fnx:

RrcrsrRo No IPAA]§í: 1012.2701 PRocESso Ns: 01022612023-70

ATTVTDADE: Transporte rodoviário de produtos perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos em embalagens
comerciais.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALrDÀ-DE DEsrA LrcExçl: 04 Anos.

Atenção:
. Estâ licençâ é coEposta de l2 restriçôes e/ou condiçôes cotrstantes no verso, cujo nâo

cumprimerto/stendimetrto sujeitará a süs invalidsção e/oü as pe[alidades previstas em normas.
. Esta licençâ não comprovâ nem substitui o docume[to de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permenecer na locâlizâçâo da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, {gJUtZü3

Rosa Mari ira Geissler

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam.am.gov.br
F one :(921 21 23.67 21 t 2'1 23 ô7 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos Valdnte de Souza
Diretor PresiFente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA_LON" 222NA3

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, daLei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

p rocesso n" . 010226D023 -7 0.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano dé
Atendimento à Emergência-PAE apresentado e encaminhar imediàtamente relatório
circunstanciado do evento-

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resolução
MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes;

9. Apresentar neste IPAAM, Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal

- CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA, no prazo de 30 dias.
10. Manter atualizadas as vistoriâs de inspeção de segurança dod veículos.
I l. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de produtos perigosos, exclusivamente por

meio dos veículos identificados pelas placas: GJ7-07 42, FSO-9674, GJZ.0735, EWU-
1049, EWU-104t, MEU-5076, G J7Ã7 14.

12. Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da renovação desta Licença de Operação os
seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM);
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo-CRLV;
c) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo do veículo, os quais só

podem ser executados por pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão competente para

esta atividade.


